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DOEL - EDIÇÃO Nº 520 

 

 

17 de março de 2025 
 

Poder Legislativo 

Boituva 

PORTARIAS, RESOLUÇÕES, ATAS E DECRETOS   

 

PORTARIA N° 023/2025, DE 19/02/2025. 

“Autoriza servidores e funcionários terceirizados a conduzir o veículo oficial”. 

 
 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA, no uso de suas atribuições, resolve: 

 

Art. 1º Autoriza os servidores e funcionários terceirizados desta Casa de Leis, devidamente habilitados e abaixo 

relacionados, a conduzir os veículos oficiais conforme dispõe Resolução nº 003/2017, de 23/03/2017 da Câmara Municipal de 

Boituva. 

 

SERVIDOR (A) CARGO 

Alfredo Luís Amorim                                       Assessor I 

Amauri Pinheiro Assessor I 

Ana Paula Santos Reis Luperine                   Assessora I 

Anderson Pereira Gomes                               Assessor I 

Jacson Gomes dos Santos Assessor I 

Jesaias Eduardo Antunes Rielo                    Motorista 

Jefferson Henrique Ribeiro de Almeida Assessor I 

Jefferson Luiz Feitosa Lima Assessor I 

José Alberto Machado                                  Diretor de Departamento de Serviços Contábeis e Financeiros 

José Bernardo Moreira Neto                         Assessor I 

Marcel Carvalho de Mello                             Secretário Geral 

Márcio Luis Lopes Assessor I 

Pedro Augusto Alves Bergamin Assessor II 

Rafael Akio Lucchetta Kobota                       Assessor de Comunicação 

Renato Paes de Camargo Analista Jurídico 

Tomaz Edson de Oliveira Machado      Diretor de Departamento de Serviços Técnicos Legislativos 

Wanessa Oliveira Pinto                                 Assessora I 

Wendell Klauss Ribeiro Assessor I 
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Wilson Rodrigues dos Santos Diniz              Assessor I 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Boituva, em 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

[assinado digitalmente] 
LUCAS MATEOS PEREIRA 

Presidente 
 
 

[assinado digitalmente] 
FLÁVIO NUNES DE LIMA 

Vice-Presidente 
 
 

                                                 [assinado digitalmente]          [assinado digitalmente] 
LAÍS MARIANA GIANOTTI                        MARCIO APARECIDO MORO 

1ª Secretária                                                  2º Secretário 
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PORTARIA Nº 24/2025 
 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES DA COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO DA REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOITUVA” 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da 
Câmara. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Acompanhamento da Reestruturação Administrativa da Câmara 
Municipal de Boituva: 
 
I – Tomaz Edson de Oliveira Machado – Representante do Departamento de Serviços Técnicos Legislativos; 
 
II – José Alberto Machado – Representante do Departamento de Serviços Contábeis e Financeiros; 
 
III – Andressa Baccili – Representante do Departamento de Serviços Administrativos e Suporte. 
 
Art. 2º A Comissão terá a finalidade de acompanhar a execução do Contrato Administrativo nº 1/2025, firmado com o Instituto de 
Educação e Desenvolvimento Social Nosso Rumo, conforme disposto no Ato da Mesa nº 04/2025. 
 
Art. 3º As atribuições e funcionamento da Comissão serão regidos pelas disposições estabelecidas no Ato da Mesa nº 04/2025, 
devendo seus membros atuar de forma diligente no cumprimento das atividades previstas. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025 

 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
LUCAS MATEOS PEREIRA 

Presidente 
 

 
 
 
 
 
 



  

 
 

4 

DOEL - EDIÇÃO Nº 520 

 

 

17 de março de 2025 
 

Poder Legislativo 

Boituva 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2025 DE 13/03/2025 

Concede o Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Roseli Dias de Almeida pelos relevantes serviços 

prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2025 DE 13/03/2025 

Concede o Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Jaine Francine Moreira Morais pelos relevantes 

serviços prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Marinalva Pereira Barbosa da Silva pelos 

relevantes serviços prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Graciele de Souza Silva pelos relevantes 

serviços prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Cletis Ribeiro pelos relevantes serviços 

prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Marcia Maria de Lemos pelos relevantes serviços 

prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2025 DE 13/03/2025 

Concede o Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Rosângela Rudi Reis pelos relevantes serviços 

prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Maria Lúcia Cardoso Pinto Amary pelos 

relevantes serviços prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Mari Silvia Panzelli pelos relevantes serviços 

prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
 

 
 
 
 
 
 
 



  

 
 

13 

DOEL - EDIÇÃO Nº 520 

 

 

17 de março de 2025 
 

Poder Legislativo 

Boituva 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Ana Rosa Gussi Favoretti pelos relevantes 

serviços prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Maria de Lourdes Rosa pelos relevantes serviços 

prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Palmyra Poncini de Mendonça pelos relevantes 

serviços prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Célia Regina de Ramos pelos relevantes serviços 

prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Mulher Cidadã. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Andreia Bueno Negrão pelos relevantes serviços 

prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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17 de março de 2025 
 

Poder Legislativo 

Boituva 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2025 DE 13/03/2025 

Concede o Diploma Zumbi dos Palmares. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma Zumbi dos Palmares ao Ilustríssimo Senhor Wilson Rodrigues dos Santos Diniz pelos 

relevantes serviços prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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17 de março de 2025 
 

Poder Legislativo 

Boituva 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2025 DE 13/03/2025 

Concede Comenda Empreendedor Prefeito Olímpio Andrade. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedida a Comenda Empreendedor Prefeito Olímpio Andrade ao Ilustríssimo Senhor Henrique Schultz 

Lacerda Guimarães pelos relevantes serviços prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° A Comenda será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2025 DE 13/03/2025 

Concede o Diploma de Jovem Inspirador. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Jovem Inspiradora a Ilustríssima Lara Barbosa pelos relevantes serviços prestados à 

sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2025 DE 13/03/2025 

Concede Diploma de Jovem Inspirador. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Jovem Inspiradora a Ilustríssima Camilly Vitória da Silva Paifer pelos relevantes 

serviços prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2025 DE 13/03/2025 

Concede Título de Cidadão Boituvense. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Boituvense ao Ilustríssimo Senhor Marcos Daniel Schmidt Garofalo Maria pelos 

relevantes serviços prestados à sociedade boituvense. 

 

Art. 2° O Título será entregue em Sessão Solene a realizar-se em data a ser marcada. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 17 de março de 2025. 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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EXTRATO DE ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2025 
 
Mesa Diretora: Presidente: Lucas Mateos Pereira, 1ª Secretária: Lais Mariana Gianotti, 2º Secretário: Marcio Aparecido 
Moro. 
Vereadores Presentes: Adilson Aparecido Leite, Antonio Jorge Pereira Neto, Haroldo Barbosa, Hernando Mauro 
Diógenes de Aquino, Jair Aparecido de Lima, José Adalberto da Silva, Maria Cecília Pacheco, Nelson Maciel de Góes 
e Thiago Moreira de Camargo 
Vereadores Ausentes: Flávio Nunes de Lima 
Às 18h10min do dia 10 de março de 2025, deu-se início à 6ª Sessão Ordinária de 2025. 
 
DO LEGISLATIVO: 
PROJETOS DE LEI: 
013/2025 - HAROLDO BARBOSA - Dispõe sobre diretrizes para o incentivo à doação de leite materno no Município de 
Boituva e dá outras providências 
014/2025 - HAROLDO BARBOSA - Institui diretrizes para a gestão de resíduos verdes no Município de Boituva e dá 
outras providências. 
015/2025 - ANTONIO JORGE PEREIRA NETO - Institui e inclui no calendário oficial de eventos do município de Boituva 
o evento “RODAS SOLIDÁRIAS” e dá outras providências.  
016/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Dispõe sobre a instalação de Pontos de Hidratação 
ou distribuição gratuita de água potável à população em períodos de altas temperaturas no município, e dá outras 
providências. 
017/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Dispõe sobre a vedação da utilização de símbolos 
religiosos, suas liturgias e seus dogmas em eventos e manifestações publicas que satirizem ridicularizem ou 
menosprezem, e dá outras providências. 
018/2025 - JAIR APARECIDO MIRANDA DE LIMA - Dispõe sobre a criação do Prêmio de Excelência Escolar nas 
escolas da rede municipal de Boituva e dá outras providências.  
Obs.: Após a leitura, os Projetos de Lei foram encaminhados às Comissões Competentes. 
 
PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR: 
001/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Sobre a obrigatoriedade de capacitação anual dos 
profissionais da rede municipal de educação para atendimento adequado a alunos com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) e dá outras providências. "ref. Lei nº 2.753, de 2 de março de 2020" 
Obs.: Após a leitura, os Projetos de Lei Complementar foram encaminhados às Comissões Competentes. 
 
 
PROJETOS DE RESOLUÇÃO: 
005/2025 - Mesa Diretora 2025 - Dispõe sobre a alteração dos artigos 180-A, 180-B, 180-E e 180-F da Resolução nº 
9, de 2 de dezembro de 1991 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Boituva. 
006/2025 – HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO - Dispõe sobre a denominação do "Espaço Ecumênico”, 
da Câmara Municipal de Boituva “Pastor João Agripino” e dá outras providências no município de Boituva.” 
Obs.: Após a leitura, os Projetos de Resolução foram encaminhados à Ordem do Dia. 
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REQUERIMENTOS: 
AUTORIA DO VEREADOR JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO 
174/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Requer a análise da viabilidade para a ampliação do 
número de leitos destinados à distribuição e aplicação de medicamentos na UPA – Unidade de Pronto Atendimento. 
175/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Requer saber a viabilidade e prazo de limpeza e 
coleta de lixo e entulho na Rua Abraão Thame do Nº 357, JD Santa Cruz. 
177/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Requer saber a viabilidade e prazo manutenção e 
reparos na Alameda dos Girassóis, JD Val Paraiso. 
178/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Requer informações sobre a necessidade de 
contratação de cuidadores para a Escola Municipal de Educação Infantil Profª Alzira Augusta Roberto Viana. 
179/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Requer informações da SABESP sobre a causa das 
recorrentes interrupções no abastecimento de água nos bairros de Boituva e providências que estão sendo adotadas 
para minimizar os transtornos à população. 
180/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Requer informações da Secretaria da Saúde sobre a 
disponibilidade e abastecimento de medicamentos de alto custo na rede municipal, bem como nas farmácias populares. 
182/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Requer informações sobre a falta do medicamento 
Risperidona, utilizado no tratamento de pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), na rede pública de saúde 
do município. 
183/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Requer da Secretaria da Saúde a análise da 
viabilidade para a aquisição de uma nova ambulância destinada à Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Boituva. 
184/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Requer a Secretaria Municipal de Trânsito análise da 
viabilidade técnica e implementação de uma lombada na Rua Benedito Sonego no bairro Parque Novo Mundo, na 
altura dos números 19 e 31. 
185/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Requer a Secretaria Municipal de Trânsito análise da 
viabilidade técnica e implementação de uma lombada na Rua São Cristóvão, bairro Vila Nossa Sra. Aparecida, na 
altura dos números 342 e 378 
186/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Requer a Municipal de Esportes e Lazer que realize 
uma vistoria na quadra de esportes localizada entre a Avenida Alfredo Sartorelli e a Rua Antônio Holtz, conhecida como 
“Quadra do Arvrão”, com o objetivo de avaliar suas condições e providenciar os devidos reparos e melhorias 
necessárias para sua adequada utilização pela população. 
AUTORIA DA VEREADORA LAIS MARIANA GIANOTTI 
172/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Requer informações, sobre os protocolos de atendimentos adotados pela 
Uinidade de Pronto Atendimento (UPA). 
173/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Requer informações sobre a quantidade de médicos, plantonistas e 
especialistas, além dos exames laboratoriais e de imagem realizados mensalmente na UPA do município. 
AUTORIA DO VEREADOR LUCAS MATEOS PEREIRA 
192/2025 - LUCAS MATEOS PEREIRA - “Requer informações da Casa da Lavoura sobre a feira livre de domingo”. 
193/2025 - LUCAS MATEOS PEREIRA - “Requer informações da Secretaria de Meio Ambiente, Parques e Bem estar 
Animal se existe um estudo para realizar um mutirão cata treco no município” 
194/2025 - LUCAS MATEOS PEREIRA - “Requer informações da Secretaria de Saúde quanto a possibilidade de 
transformar a Unidade Materno Infantil em um Ponto de Acolhimento para crianças em casos de urgência e emergência” 
195/2025 - LUCAS MATEOS PEREIRA - “Requer informações da Secretaria de Saúde no que tange ao atendimento 
dos pacientes bem como a realização dos exames na Unidade” 
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AUTORIA DO VEREADOR MARCIO APARECIDO MORO 
164/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Se existe a possibilidade de ser realizada a instalação de toldo para 
proteção de sol e chuva no setor destinado ao SAMU na UPA?  
168/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Requer seja oficiado à ANATEL e às operadoras Vivo, Tim, Claro e Oi, 
solicitando diversas informações sobre a prestação de serviços em Boituva. 
AUTORIA DA VEREADORA MARIA CECÍLIA PACHECO 
187/2025 - MARIA CECÍLIA PACHECO - Requer informações do Executivo acerca da viabilidade de revitalização da 
área do playground localizado na Rua Amabile Módulo Pascoli, no bairro Jardim Paraíso, incluindo a construção de 
uma pista de caminhada na mesma área 
AUTORIA DO VEREADOR NELSON MACIEL DE GÓES 
169/2025 - NELSON MACIEL DE GÓES - REQUEIRO a equiparação da remuneração  entre os professores do Ensino 
Fundamental I com os do  Ensino Fundamental II . 
170/2025 - NELSON MACIEL DE GÓES - Requeiro  saber  se existe estudos para implantar uma creche para idosos 
Municipal em nossa Cidade. 
171/2025 - NELSON MACIEL DE GÓES - Requeiro saber se há previsão para a realização da limpeza nas calçadas 
na Avenida Hélio Primo.  
189/2025 - NELSON MACIEL DE GÓES - requeiro que seja construido  calçadas ao longo das avenidas  Av. Hélio 
Primo,Av. Antonio Reynaldo Poncini e Av. do Trabalhador. 
AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MOREIRA DE CAMARGO 
196/2025 - THIAGO MOREIRA DE CAMARGO - REQUER que seja oficiado à UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
– UPA DE BOITUVA, para que envie a esta Casa de Leis, informações detalhadas acerca da gestão das atividades e 
atendimentos da instituição, conforme indagações constantes do requerimento. 
AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO JORGE PEREIRA NETO 
176/2025 - ANTONIO JORGE PEREIRA NETO - Qual o valor pago atualmente à Fundação Luiz João Labronici 
(Hospital São Luiz) conforme contrato vigente. E quais os serviços contratados. 
AUTORIA DO VEREADOR FLÁVIO NUNES DE LIMA 
181/2025 - FLÁVIO NUNES DE LIMA - Requer informações à Secretaria de Desenvolvimento Social e à Secretaria de 
Saúde sobre a existência de programas ou serviços municipais que ofereçam acompanhamento psicológico e apoio 
social às famílias de pessoas com transtornos psicológicos e/ou deficiências.  
AUTORIA DO VEREADOR HAROLDO BARBOSA 
165/2025 - HAROLDO BARBOSA - Venho, por meio deste, requerer informações detalhadas sobre a rede municipal 
de saúde, conforme os seguintes pontos: 
166/2025 - HAROLDO BARBOSA - Requer informações sobre a ausência de coleta de sangue na UBS do Recanto 
Maravilha. 
167/2025 - HAROLDO BARBOSA - Venho, por meio deste, requerer informações sobre o programa “Contrata Brasil”. 
AUTORIA DO VEREADOR HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO 
188/2025 - HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO - Venho, através deste requerimento saber informações 
detalhadas sobre a piscina municipal localizada no bairro Parque Novo Mundo.Requer saber, se possível, que as 
seguintes informações sejam fornecidas:1) O motivo de não está em funcionamento.2) O período de previsão 
de retorno para funcionamento e das atividades na piscina municipal 
190/2025 - HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO - Requer saber informação se existe planejamento ou 
estudo para os alunos que finaliza o estudo nas Ceis e irão para Fundamental I e II, com crescimento da cidade e não 
havendo construção de escolas no município, já havendo uma procura de vagas e preocupação de pais e mães e 
professores com essa situação que acontece no nosso município.  
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191/2025 - HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO - Requer saber do Poder Executivo e Secretaria Municipal 
de Serviços Publico  informações sobre termo aditivo de Dispensa em Razão do valor processo300/2025.Requer saber, 
se possível, que as seguintes informações sejam fornecidas:1)Nessa aquisição quantos pneus foi adquiridos?2)Qual 
seria marca dos pneus e tempo de garantia do produto? 
Obs.: Todos os requerimentos foram aprovados por unanimidade de votos dos vereadores presentes. 
INDICAÇÕES: 
235/2025 - LUCAS MATEOS PEREIRA, HAROLDO BARBOSA - Indica que adote as medidas necessárias para 
modificar a nomenclatura da Guarda Civil Municipal de Boituva para “Policia Municipal de Boituva”, em consonância 
com a recente decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no Tema 656 da Repercussão Geral. 
236/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Para que se providencie a cessão/empréstimo de cadeira de rodas para o 
Poupatempo.  
237/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Para que se providencie a instalação de Playground na praça situada entre 
as ruas Mario Grosso, São Roque e 9 de Julho, no Jd. Egidio Labronici.  
238/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Para que se providencie o reparo da Rua Napoleão Jorge, Centro. 
239/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Para que se providencie a instalação de ventiladores na sede do antigo 
Projeto Caena, na Rua Camilo Cristo, 214, Pq. N. Sra. Das Graças.  
240/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Para que se providencie a instalação de 7 ventiladores na sede da EMEIEF 
Prof. Olavo Lázaro Munhoz Soares.  
241/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Para que se providencie a instalação de 4 ventiladores na sede da CEI 
Josefina Franco Primo.  
242/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Para que se providencie a instalação de 2 ventiladores na sede da CEI 
Olga Bonora Schincariol. 
243/2025 - THIAGO MOREIRA DE CAMARGO - Estudar a viabilidade para que se promova a construção de 
calçamento apropriado na Avenida Recanto dos Pássaros, que dá acesso ao Loteamento Greenville e aos Bairros 
Chácara dos Pinhais e Santa Adélia 
244/2025 - THIAGO MOREIRA DE CAMARGO - Estudar a viabilidade para a denominação de rua ou prédios públicos 
com o nome de Antônio de Pádua Penatti, em reconhecimento à sua exemplar conduta de caráter, honestidade e 
relevância em nossa comunidade. 
245/2025 - THIAGO MOREIRA DE CAMARGO - Estudar a viabilidade para que sejam adotadas providências urgentes 
para a limpeza das margens da Avenida Recanto dos Pássaros que dá acesso ao Loteamento Greenville e aos Bairros 
Chácara dos Pinhais e Santa Adélia 
246/2025 - THIAGO MOREIRA DE CAMARGO - Estudar a viabilidade para que sejam adotadas providências urgentes 
de melhorias na infraestrutura de iluminação pública ao longo da Avenida Recanto dos Pássaros que dá acesso ao 
Loteamento Greenville e aos Bairros Chácara dos Pinhais e Santa Adélia 
247/2025 - HAROLDO BARBOSA - Estudar a viabilidade técnica, econômica e funcional da instalação de três bancos 
no parquinho do Recanto Maravilha, visando proporcionar maior comodidade, acessibilidade e qualidade de vida aos 
frequentadores do local. 
248/2025 - HAROLDO BARBOSA - Estudar a viabilidade técnica, econômica e ambiental da instalação de um sistema 
de iluminação no parquinho do Recanto Maravilha, visando melhorar a segurança, o conforto e a utilização do espaço 
durante o período noturno. 
249/2025 - HAROLDO BARBOSA - Solicito a realização de um estudo de viabilidade técnica e econômica para a pintura 
de lombadas e faixas de pedestres nas ruas Venezuela, Boituva e São Paulo, localizadas no Bairro Recanto Maravilha, 
visando aumentar a segurança viária, melhorar a sinalização e prevenir acidentes. 
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250/2025 - HAROLDO BARBOSA - Solicita analise de viabilidade de atribuir o nome do “Imo Sr. Rogério Luiz dos 
Santos”, a um próprio ou logradouro municipal. 
251/2025 - HAROLDO BARBOSA - Estudar a viabilidade de reparar os buracos na Estrada Municipal Luiza Quevedo 
Sartorelli. 
252/2025 - HAROLDO BARBOSA - Solicito a realização de um estudo de viabilidade para a instalação de uma Unidade 
Básica de Saúde (UBS) no bairro dos Rosas. 
253/2025 - HAROLDO BARBOSA - Estudo de Viabilidade para Implementação de Projetos de Saneamento Básico no 
Bairro Santa Adélia. 
254/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Estudar a viabilidade de execução/cobrança de serviços de limpeza da 
vegetação nas áreas localizadas em ambas as esquinas da Rua Edison José Bruni, altura do nº 32, bairro Santa Cruz. 
255/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Estudar a viabilidade de execução/cobrança de serviços de limpeza da 
vegetação na área localizada no inicio da Rua Arlindo DeLorenzi, bairro Jardim Paraíso. 
256/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Estudar a viabilidade de reinstalação de redutor de velocidade na Rua Edison 
José Bruni, altura do nº 116, bairro Santa Cruz. 
257/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Estudar a viabilidade de execução de serviços de limpeza da vegetação na 
área verde/institucional localizada na Rua Antônio de Pádua, bairro Santa Cruz. 
258/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Estudar a viabilidade para a instalação de calçadas, melhoria na iluminação 
pública e o alargamento de via da BTV201, no bairro Green Ville I. 
259/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Estudar a viabilidade para a melhoria da iluminação ao longo da pista de 
caminhada que margeia a Avenida Hélio Primo, sentido “Vitassay”. 
260/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Estudar a viabilidade para a melhoria da iluminação ao longo da pista de 
caminhada que margeia as Ruas Branca de Almeida Rosa e Jorge Macruz, bairro Portal Ville Azaleia. 
261/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Estudar a viabilidade para a realização de reparos e manutenção na academia 
ao ar livre, localizada na Rua Maria José de Oliveira Prestes, ao lado do nº 155, bairro Parque Ecológico. 
262/2025 - HAROLDO BARBOSA - Estudo de viabilidade para tapar os buracos na rotatória localizada na confluência 
das ruas Maria José de O. Prestes, Estrela Gomes Bertolli, Antônia Dorighello Soares e Henrique de Almeida (Parque 
Ecológico). 
263/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Para que se providencie a instalação de 4 ventiladores na sede da CEI 
Amantina Abussanra Thame. 
264/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Para que se providencie a instalação do semáforo de 3 fases, localizado 
entre a rua Guilherme Primo e a Travessa Bandeirantes.  
265/2025 - FLÁVIO NUNES DE LIMA - Estudar a viabilidade de LIMPEZA, PODA E ROÇAGEM COM URGÊNCIA em 
toda a extensão da Rua Venezuela, Avenida Boituva e Marginal Brasil  no bairro Recanto Maravilha II”.  
266/2025 - FLÁVIO NUNES DE LIMA - Estudar a viabilidade de LIMPEZA, PODA E ROÇAGEM COM URGÊNCIA nas 
proximidades da escola Vilma, no bairro Terras de Santa Cruz.  
267/2025 - JOSÉ ADALBERTO DA SILVA - Estudar a viabilidade de realizar adequações e reparos na ciclovia 
localizada nas proximidades do bairro Parque Novo Mundo e da SP-129, na subida para a empresa Arquiplast. 
268/2025 - JOSÉ ADALBERTO DA SILVA - Estudar a viabilidade técnica e administrativa para a instalação de mais 
um container para o descarte de lixo na esquina da Rua José Pierotti com a Rua Jorge Simplicio no Bairro Primavera 
269/2025 - JOSÉ ADALBERTO DA SILVA - Estudar a viabilidade para a realização de reparos e manutenção do 
Playground instalado na Praça em frente ao Condomínio Primavera, na Rua José Pierotti no Bairro Primavera. 
270/2025 - JOSÉ ADALBERTO DA SILVA - Estudar a viabilidade técnica e administrativa para a realização de 
limpeza/roçagem na praça e a retirada de móveis dispensados pelos moradores na esquina da Rua José Pierotti com 
a Rua Jorge Simplicio, no Bairro Primavera. 
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271/2025 - JOSÉ ADALBERTO DA SILVA - Estudar a viabilidade técnica e administrativa para a realização de roçagem 
do mato alto que se acumula ao redor da piscina do Complexo Esportivo José Mauro Nogueira, localizado no Parque 
Novo Mundo. 
272/2025 - MARIA CECÍLIA PACHECO - Indica-se à Secretaria de Meio Ambiente, Parques e Bem-Estar Animal a 
realização da roçagem do mato na área do playground, situado na Rua Renato Marigliane, no Jardim São Paulo. 
273/2025 - JAIR APARECIDO MIRANDA DE LIMA - Estudar a viabilidade de realização de serviços de roçagem nos 
lotes localizados na rua Marte, no bairro Planetário. 
274/2025 - JAIR APARECIDO MIRANDA DE LIMA - Estudar a viabilidade de serviços de manutenção predial, aquisição 
de bebedouro e ventiladores no Centro de Educação Infantil Ilda Scott Ferriello. 
275/2025 - JAIR APARECIDO MIRANDA DE LIMA - Estudar a viabilidade de realizar melhorias na iluminação pública 
na estrada Municipal Domingos Belucce, próximo ao Centro de Controle de Zoonoses. 
276/2025 - JAIR APARECIDO MIRANDA DE LIMA - Estudar a viabilidade de realizar o reparo urgente na tubulação de 
esgoto que se rompeu no trecho que liga o bairro Novo Mundo ao Água Branca. 
277/2025 - JAIR APARECIDO MIRANDA DE LIMA - Estudar a viabilidade de realizar serviços de manutenção na rua 
Nova Esperança, localizada no bairro Jerivá 
278/2025 - JAIR APARECIDO MIRANDA DE LIMA - Estudar a viabilidade de realizar limpeza dos bueiros da rua Antônio 
Pico Neto localizada no bairro Água Branca 
279/2025 - JAIR APARECIDO MIRANDA DE LIMA - Estudar a viabilidade de realizar a instalação de braços de luz nos 
postes da Estrada Batista Favoretti, nas imediações do número 461, no bairro Água Branca. 
280/2025 - JAIR APARECIDO MIRANDA DE LIMA - Estudar a viabilidade de realizar a instalação de braços de luz nos 
postes da rua Alzira Rosa Simonetti nas imediações do número 52, no bairro Água Branca 
281/2025 - HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO - Indica-se a Secretária de Serviços, a manutenção de uma 
lâmpada, na Rua Rodrigo Holtz  nas proximidades Antiga Walbert, Bairro Terras de Santa Cruz.  
282/2025 - HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO - Indica-se a Secretária de Obras, manutenção de buraco  
na Avenida  Brasil n° 267, no Bairro Jardim Esplanada.  
283/2025 - HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO - Indica-se a  Secretaria de Trânsito e Manutenção Urbana  
a instalação de ponto de  ônibus  na rua  Roque Issa, no outro lado da rua já tem um ponto instalado, no  Bairro Jardim 
das Palmeiras 
284/2025 - HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO - Indica-se a Secretária de Trânsito e Manutenção Urbana, 
pedido de pintura  de faixa de pedestre  na Avenida Brasil nas proximidades do posto Ipiranga e ao acesso a passarela 
de acesso Bairro Novo Mundo e Jardim Paraiso. 
285/2025 - ANTONIO JORGE PEREIRA NETO - Indico que junto ao departamento competente estude a possibilidade 
de ser construída (02) dois redutores de velocidade, tipo lombada na Rua Camilo Cristo na altura dos números 48 e 
136, no Parque Nossa Senhora das Graças em nosso município. 
286/2025 - THIAGO MOREIRA DE CAMARGO - Estudar a viabilidade para a denominação de rua ou prédio público 
com o nome de “Paulo Sérgio Miranda de Lima”, em reconhecimento a sua história e ao legado de sua família. 
287/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Para que o Espaço Saúde, recém-inaugurado na Av. Célia Lourdes 
Vercellino, seja utilizado como ponto de acolhimento e triagem prioritária para pacientes idosos, especialmente aqueles 
com diabetes, hipertensão, doenças vasculares e renais. 
288/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Para que os idosos tenham acesso ao serviço de triagem no Espaço Saúde, 
inclusive aqueles com mobilidade reduzida, haja disponibilização de um veículo exclusivo para transporte gratuito de 
ida e volta ao novo Espaço.  
 
Obs.: Todas as Indicações foram aprovadas por unanimidade de votos dos vereadores presentes. 
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MOÇÃO: 
019/2025 - FLÁVIO NUNES DE LIMA - Uma Moção de Aplausos a MIGUEL CARNEIRO DA SILVA, pelos relevantes 
serviços prestados a comunidade Boituvense. 
020/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Uma MOÇÃO DE APLAUSOS ao PR PAULO 
ROBERTO TAVARES pelos relevantes serviços prestados à comunidade Boituvense. 
021/2025 - NELSON MACIEL DE GÓES - Uma Moção de Aplausos a MARIA DO CARMO PEREIRA. 
 
Obs.: Todas as Moções foram aprovadas por unanimidade de votos dos vereadores presentes. 
 
ORDEM DO DIA: 
DO LEGISLATIVO: 
PROJETO DE LEI: 
001/2025 - HAROLDO BARBOSA - DISPÔE SOBRE A RESERVA DE 30% DE NOMES DE MULHERES NA 
DENOMINAÇÃO DOS PRÓPRIOS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
004/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.261, de 14 de setembro de 2012, e dá 
outras providências. 
006/2025 - HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO - “Dispõe sobre a garantia a Criança e a Adolescente com 
transtorno do Espectro Autista (TEA) o direito de poder levar seu próprio lanche para a Escola na Rede Municipal de 
Ensino, conforme especifica  e dá outras providências, no município de Boituva.” 
008/2025 - HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO, NELSON MACIEL DE GÓES - “Dispõe sobre a Campanha 
de Combate aos Golpes Financeiros  praticados contra pessoa Idosa e dá outras providências, no município de 
Boituva.” 
 
Obs.: Os Projetos de Lei foram aprovados por unanimidade de votos dos vereadores presentes. 
 
PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: 
001/2025 - ADILSON APARECIDO LEITE - Concede o Título de MULHER CIDADÃ, a Ilustríssima Senhora “Roseli 
Dias de Almeida” pelos relevantes serviços prestados à comunidade boituvense. 
002/2025 - ADILSON APARECIDO LEITE - Concede o Título de HONRA AO MERITO , ao Ilustríssimo Senhor “Felippe 
Henrique Vidal Soares Ribeiro” pelos relevantes serviços prestados à comunidade boituvense. 
003/2025 - ADILSON APARECIDO LEITE - Concede o Diploma Zumbi dos Palmares, ao Ilustríssimo Senhor Wilson 
Rodrigues dos Santos Diniz, pelos relevantes serviços prestados à comunidade boituvense. 
004/2025 - ADILSON APARECIDO LEITE - Concede COMENDA EMPREENDEDOR PREFEITO OLÍMPIO ANDRADE, 
ao Ilustríssimo Senhor Henrique Schultz Lacerda Guimarães, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
boituvense.  
005/2025 - ADILSON APARECIDO LEITE - Fica concedido o Diploma de JOVEM INSPIRADORA à Ilustríssima LARA 
BARBOSA, pelos relevantes serviços prestados à comunidade boituvense. 
006/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Concede o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Jaine Francine 
Moreira Morais. 
007/2025 - LAIS MARIANA GIANOTTI - Concede o Diploma de Jovem Inspiradora a Ilustríssima Senhorita Camilly 
Vitória da Silva Paifer. 
009/2025 - JOSÉ ADALBERTO DA SILVA - Concede o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Marinalva 
Pereira Barbosa da Silva, pelos relevantes serviços prestados à sociedade boituvense. 
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010/2025 - JAIR APARECIDO MIRANDA DE LIMA - Concede o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora 
Graciele de Souza Silva.  
011/2025 - NELSON MACIEL DE GÓES -  Título de Mulher Cidadã, a Ilustríssima senhora Cletis Ribeiro , pelos 
relevantes serviços prestados à comunidade boituvense. 
012/2025 - HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO - Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã, a Ilustríssima 
senhora Marcia Maria de Lemos pelos relevantes serviços prestados à comunidade boituvense. 
013/2025 - HAROLDO BARBOSA - Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã, a Ilustríssima Senhora, Rosângela 
Rudi Reis pelos relevantes serviços prestados à comunidade boituvense. 
014/2025 - THIAGO MOREIRA DE CAMARGO - Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã, a ilustríssima senhora 
MARIA LÚCIA CARDOSO PINTO AMARY, pelos relevantes serviços prestados a comunidade boituvense. 
015/2025 - JONATAS AUGUSTO DE SOUZA ALVES RIBEIRO - Fica concedido o DIPLOMA MULHER CIDADÃ a 
Ilustríssima Senhora “Mari Silvia Panzelli”, pelos relevantes serviços prestados à comunidade boituvense. 
016/2025 - MARIA CECÍLIA PACHECO - Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã a Ilustríssima Senhora Ana Rosa 
Gussi Favoretti, pelos relevantes serviços prestados a comunidade boituvense. 
018/2025 - MARCIO APARECIDO MORO - Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã à Ilustríssima senhora Maria 
de Lourdes Rosa. 
019/2025 - NELSON MACIEL DE GÓES - Título de CIDADÃO BOITUVENSE, ao Ilustríssimo Senhor Marcos Daniel 
Schmidt Garofalo Maria . 
020/2025 - ANTONIO JORGE PEREIRA NETO - Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã, a ilustríssima senhora 
PALMYRA PONCINI DE MENDONÇA, pelos relevantes serviços prestados à comunidade boituvense. 
021/2025 - FLÁVIO NUNES DE LIMA - Fica concedido o Diploma de Mulher Cidadã, a Ilustríssima senhora CÉLIA 
REGINA DE RAMOS, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Boituvense.  
022/2025 - LUCAS MATEOS PEREIRA - Concede Diploma de Mulher Cidadã, a Ilustríssima senhora Andreia Bueno 
Negrão, pelos relevantes serviços prestados à comunidade boituvense.  
Obs.: Os Projetos de Decreto Legislativo foram aprovados por unanimidade de votos dos vereadores presentes. 
 
PROJETOS DE RESOLUÇÃO: 
005/2025 - Mesa Diretora 2025 - Dispõe sobre a alteração dos artigos 180-A, 180-B, 180-E e 180-F da Resolução nº 
9, de 2 de dezembro de 1991 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Boituva. 
006/2025 – HERNANDO MAURO DIOGENES DE AQUINO - Dispõe sobre a denominação do "Espaço Ecumênico”, 
da Câmara Municipal de Boituva “Pastor João Agripino” e dá outras providências no município de Boituva.” 
 
Obs.: Os Projetos de Resolução foram aprovados por unanimidade de votos dos vereadores presentes. 
 
Terminada as fases de leitura, discussão e votação dos Requerimentos e Moções, bem como votação da ordem do 
dia, foi encerrada a Sessão Ordinária às 19h33min. 

 
Câmara Municipal de Boituva, 14 de março de 2025. 

 
 

[Assinado digitalmente]                   [Assinado digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira                    Laís Mariana Gianotti 
Presidente da Câmara                    Primeira Secretária 
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RESOLUÇÃO Nº 005/2025 DE 14/03/2025 

Dispõe sobre a alteração dos artigos 180-A, 180-B, 180-E e 180-F da Resolução 

nº 9, de 2 de dezembro de 1991 – Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Boituva. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º Altera o caput do Art. 180-A e o §1º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 180-A Todas as proposições legislativas dos Poderes Executivo e Legislativo devem ser protocoladas e tramitadas 

na Casa exclusivamente no formato digital, com assinatura eletrônica de seu autor, no padrão ICP-Brasil. (NR) 

 

§ 1º Fica instituída a obrigatoriedade de iniciativa e tramitação do processo legislativo eletrônico na Câmara de Vereadores, 

cabendo aos nobres parlamentares a intervenção nos autos exclusivamente por assinatura eletrônica, exceto quando 

indisponível o certificado digital do autor no padrão ICP-Brasil, podendo, neste caso, ser suprida pela assinatura eletrônica 

avançada.” 

 

Art. 2º Revoga o § 2°, do Art. 180-A.  

 

Art. 3º Altera o caput do Art. 180-B e acrescenta o §5º com a seguinte redação: 

 

“Art. 180-B. Todas as proposições referidas nas alíneas “a” a “l”, do § 1°, do art. 180 do Regimento Interno, bem como 

demais documentos acessórios do processo legislativo, deverão ser protocolizados e tramitados exclusivamente nos 

sistemas eletrônicos internos da Câmara. (NR) 

 

§ 1º (...) 

§ 2º (...) 

§ 3º (...) 

§ 4º (...) 

 

§ 5º Os documentos referentes ao processo legislativo e oriundos de outros órgãos da Administração Pública Direta, Indireta 

e autárquica, fundacional, de todas as esferas de governo, bem como empresas públicas, sociedades de economia mista, 
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concessionárias e permissionárias de serviço público, organizações não governamentais, instituições privadas e demais 

pessoas jurídicas, serão protocolizados diretamente pelo seu autor através do protocolo digital (web) da Câmara, assinados 

de forma eletrônica por senha pessoal e intransferível, ou por certificação digital quando for o caso, e tramitarão 

exclusivamente no formato digital.” 

 

Art. 4º Altera o caput do Art. 180-E que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 180-E. As proposições legislativas que demandem remessa ou trâmite externo ao Poder Legislativo serão 

encaminhadas eletronicamente, desde que seja possível confirmar o recebimento pelo destinatário, ou poderão ser 

impressas e encaminhadas pela Câmara Municipal, por intermédio da Secretaria Geral. (NR)” 

 

Art. 5º Altera o caput do Art. 180-F e o que passa a vigorar com a seguinte redação e mantêm os § 2º e § 3º com nova redação. 

 

“Art. 180-F. Todas as proposituras deverão ser protocolizadas impreterivelmente até as 14h00 (catorze horas) do primeiro 

dia útil anterior à realização da Sessão Ordinária, sendo encaminhadas à Presidência para análise, inclusão na pauta e 

disponibilização aos Vereadores. (NR) 

 

§ 1° As proposituras apresentadas e protocoladas fora do prazo previsto no caput serão encaminhadas para a Sessão 

Ordinária subsequente automaticamente. (NR) 

 

§ 2º As proposições de iniciativa popular deverão seguir o disposto no art. 270 deste Regimento e ser subscritas por, no 

mínimo, 5% do eleitorado. A exigência de assinatura eletrônica de todos os signatários não será necessária. (NR)” 

 

Art. 6º Revoga o § 1°, do Art. 180-F. 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Boituva, em 17 de março de 2025. 

 
[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
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RESOLUÇÃO Nº 006/2025 DE 17/03/2025 

Dispõe sobre a criação de um Espaço Ecumênico na Câmara Municipal 

de Boituva e dá outras providências, no município de Boituva. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º Fica criado, nas dependências da Câmara Municipal de Boituva, o "Espaço Ecumênico", destinado ao uso a pessoas de 

todas as orientações religiosas, um verdadeiro ponto de encontro e diálogo entre fiéis servidores e parlamentares desta Casa como 

um local de oração, paz, meditação e celebração de sua fé. 

 

Art. 2º A Mesa da Câmara Municipal de Boituva regulamentará o disposto nesta Resolução. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Boituva, em 17 de março de 2025. 

 
 

[Assinado Digitalmente] 
Lucas Mateos Pereira 
Presidente da Câmara 

 
Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 
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COMISSÃO DE TÍTULOS E HONRARIAS - CTH 

EXTRATO ATA N.ª 2 

 

Aos seis dias do mês de março de 2025, às quinze horas (15h00), no gabinete "Alfredo Sartorelli", com a presença dos Senhores 

Vereadores Flávio Nunes de Lima, Márcio Aparecido Moro e Antônio Jorge Pereira, a Comissão de Títulos e Honrarias desta E. 

Casa se reuniu. Havendo número regimental, o vereador Flávio Nunes de Lima, Presidente da Comissão declarou aberta a reunião, 

agradecendo a presença de todos os Senhores Vereadores. Dando início aos trabalhos, os membros iniciaram à deliberação e 

elaboração dos pareceres referentes aos Projetos de Decretos Legislativos de números 10 ao 16 e 18 ao 22 todos de 2025. Os 

PDL´s de números 10 ao 16 e 18 ao 22, estão em consonância com os ditames da Legislação pertinente, bem como com o 

Regimento Interno, no âmbito de competência desta Comissão, não se verificou qualquer óbice à tramitação dos mesmos nesta 

Casa Legislativa. Com a ressalva de que os Projetos de Decreto Legislativo de n. 11 e 15, na redação final,  onde se lê a palavra 

“título” substitua pela palavra “Diploma”.  Sendo assim, os vereadores titulares do presente decidiram pelo PARECER FAVORÁVEL 

aos PDL´s de números 10 ao 16 e os de n.º 18 ao 22, todos de 2025. Relativamente ao mérito das matérias em destaque, os 

membros reservam-se no direito de opinar em plenário. Nada mais havendo para tratar, o Presidente agradeceu a presença de 

todos e declarou encerrada a reunião às quinze  horas e trinta minutos (15h30). Eu, Wanessa Oliveira Pinto, Secretária desta 

comissão, lavrei a presente ata que, lida, será assinada pelo Presidente e por seus integrantes. 

Sala de Comissões, 06 de março de 2025. 

[Assinado Digitalmente] 
Flávio Nunes de Lima  

Presidente  
 

[Assinado Digitalmente] 
Márcio Aparecido Moro  

Vice-Presidente 

[Assinado Digitalmente] 
Antônio Jorge Pereira Neto 

Membro 
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enviam os mesmos, para a Unidade de Comunicação dar a devida publicidade. Questionamentos quanto ao teor das 
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